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DECRETO No- 7.406, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o remanejamento de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e altera os arts. 2o e 11 do Anexo I e o
Anexo II ao Decreto no 6.382, de 27 de fevereiro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica remanejado da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, para a Comissão de Valores Mobiliários um cargo em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS 101.4.
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Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, o Anexo II ao Decreto no 6.382, de 27 de
fevereiro de 2008, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Os arts. 2o e 11 do Anexo I ao Decreto no 6.382, de 2008, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................
..........................................................................................................

II - ............................................................................................
..........................................................................................................

c) Assessoria de Análise e Pesquisa;
................................................................................................" (NR)

"Art. 11. À Assessoria de Análise e Pesquisa compete:

..............................................................................................." (NR)

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 6.382, de 27 de fevereiro de 2008)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM.

UNIDADE CARGO/ FUNÇÃO/ Nº DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

COLEGIADO 1 Presidente 101.6
4 Diretor 101.5

GABINETE 1 Chefe 101.4
Coordenação 7 Coordenador 101.3

2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria 101.4

ASSESSORIA DE ANÁLISE
E PESQUISA

1 Chefe de Assessoria 101.4

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

PROCURADORIA FEDERAL
ESPECIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.4

SUPERINTENDÊNCIA AD-
MINISTRATIVO- FINANCEI-
RA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA-GE-
RAL

1 Superintendente-Geral 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Gerência 38 Gerente 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
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6 Assistente 102.2
14 Assistente Técnico 102.1

20 FG-1
22 FG-2
26 FG-3

SUPERINTENDÊNCIA DE RE-
LAÇÕES COM EMPRESAS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RE-
GISTRO E VALORES MOBI-
LIÁRIOS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RE-
LAÇÕES COM INVESTIDO-
RES INSTITUCIONAIS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RE-
LAÇÕES COM O MERCADO
E INTERMEDIÁRIOS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE FIS-
CALIZAÇÃO EXTERNA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE
PROCESSOS SANCIONADO-
RES

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE
PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO
AOS INVESTIDORES

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RE-
LAÇÕES INTERNACIONAIS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE MER-
CADO

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE
NORMAS CONTÁBEIS E DE
A U D I TO R I A

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE IN-
FORMÁTICA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE
P L A N E J A M E N TO

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA REGIO-
NAL

1 Superintendente 101.4

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 5 21,25 5 21,25
DAS 101.4 3,23 18 58,14 19 61,37
DAS 101.3 1,91 47 89,77 47 89,77
DAS 101.2 1,27 6 7,62 6 7,62

DAS 102.3 1,91 2 3,82 2 3,82
DAS 102.2 1,27 6 7,62 6 7,62
DAS 102.1 1,00 18 18,00 18 18,00

SUBTOTAL 1 103 2 11 , 5 0 104 214,73
FG-1 0,20 20 4,00 20 4,00
FG-2 0,15 22 3,30 22 3,30
FG-3 0,12 26 3,12 26 3,12

SUBTOTAL 2 68 10,42 68 10,42
TOTAL (1+2) 171 221,92 172 225,15

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Ponte de Baixo ou Meleiro", com área re-
gistrada de novecentos e oitenta e três hectares e trinta e oito ares, e
área medida de novecentos e um hectares, vinte e seis ares e cinco
centiares, situado no Município de Felixlândia, objeto da Matrícula no

22.911, fls. 276, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Curvelo, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-
06/no 54170.005051/2009-41);

II - "Fazenda Jaguara/Tanquinho/Ponte Alta", com área re-
gistrada de quinhentos e oitenta e nove hectares e cinquenta ares, e
área medida de quinhentos e oitenta e três hectares, quarenta e dois
ares e vinte e oito centiares, situado no Município de Silvianópolis,
objeto das Transcrições nos 13.698, fls. 05, Livro 3-J; 13.704, fls. 06,
Livro 3-J, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sil-
vianópolis; e 15.340, fls. 261, Livro 3-N, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas
Gerais (Processo INCRA/SR-06/no 54170.002253/2009-31); e

III - "Fazenda Fundão", com área registrada de quatrocentos
e oitenta e dois hectares e cinquenta ares, e área medida de qua-
trocentos e sessenta e dois hectares, vinte e nove ares e sete centiares,
situado no Município de Silvianópolis, objeto da Transcrição no

13.708, fls. 07, Livro 3-J, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Silvianópolis, Estado de Minas Gerais (Processo IN-
CRA/SR-06/no 54170.002254/2009-86).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Lindóia", situado no Município
de Pojuca, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Lindoia", com
área registrada de duzentos e setenta e sete hectares e cinquenta e
nove ares, e área medida de duzentos e noventa e três hectares,
quarenta e três ares e vinte centiares, situado no Município de Pojuca,
objeto do Registro no R-2-1.756, Livro 2-P, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Pojuca, Estado da Bahia (Processo IN-
CRA/SR-05/no 54160.001432/2009-71).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Lote LJ", situado nos Municípios de Cu-
jubim e Rio Crespo, Estado de Rondônia, e
dá outras providências.
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